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1. Governança de terras e o 
caso brasileiro 

�  O que se entende por governança de terras? 

Governança da terra é o conjunto de regras, processos 
e organizações pelas quais se determina o acesso e o 
uso da terra num país.  

Pode-se citar: as políticas, a legislação, as 
regulamentações, os programas, os papéis e relações 
organizacionais, a capacidade de implementação, a 
disponibilidade  de pessoal e os sistemas de 
informações disponível. 

 



Sistema de Administração de Terras (Enemark, Williamson, 2010) 



Marco de Avaliação da Governança 
de Terras (LGAF) no Brasil 

�  Introdução ao instrumento LGAF e aplicação no 
Brasil (DF-geral, SP, PA, PI; + MT, AC) 



Marco de Avaliação da Governança 
de Terras (LGAF) no Brasil 

�  Síntese dos 5 maiores entraves: 

1)   Ausência de um cadastro confiável e integrado de terras 
públicas e privadas 

2)   Limitações do sistema de registro: falta de integração com 
órgãos públicos (parcialmente resolvido com aplicação da Lei 
10.267/2001); falta de investimento de capital para melhorar 
eficiência (exceções caso a caso); informações não 
consolidadas. 

3)   Baixos níveis de tributação sobre imóveis: incentiva 
especulação com terras urbanas e rurais, manutenção da 
ociosidade e impacta na perpetuação da desigualdade; 
separação de imposto sobre propriedade rural (ITR, 
autodeclaratório) e urbana (IPTU). 



Marco de Avaliação da Governança 
de Terras (LGAF) no Brasil 

4) Oferta de terras urbanas, planejamento e regularização 
em desacordo com a demanda: planejamento urbano 
deficiente gera processo de permanente expansão das 
cidades através da informalidade e condições precárias de 
habitação; Estatuto da Cidade, de 2001, não foi 
completamente implementado 

5) Governança negligente na aquisição em larga escala de 
terras e florestas: Falta de capacidade de fiscalização; falta 
de padrão de conduta exigido para órgãos públicos (esp. 
Institutos de Terras estaduais, cada qual atuando de acordo 
com suas próprias regras); mapeamento e registro de 
direitos deficientes das terras e florestas públicas.  



Um confuso quadro institucional no Brasil 



Muitos cadastros incompletos e não 
interligados 



Concentração de terras 

Fonte: Hoffmann e Ney,  2010  



Conflitos no campo 

Fonte: CPT, 2016. 

•  Os conflitos relacionados à terra estão sempre presentes, e a área total envolvida 
em conflitos apresenta tendência de aumentar. 



Desmatamento (PRODES) 



Matopiba 

�  Área plantada de soja no Matopiba cresceu 253% 
entre 2000-2014 (1 milhão para 3,5 milhões de ha) 
�  Cerca de 68% dessa expansão ocorreu em áreas de 

vegetação nativa 
�  Cerrado é o bioma que possui menor porcentagem de 

áreas sobre proteção integral (apenas 8,21%) 
(Fonte: Publicação do Agroicone - Carneiro e Costa, 2016) 



Fonte: Vieira Filho (2016), p. 13. 

Expansão aproximada da fronteira agrícola por período 



Source: Silva et al, 2015; Miranda et al, 2014b. 



2. Compra de terras por 
estrangeiros no Brasil 

�  O fenômeno internacional do land grab 

Diversas explicações para a intensificação da compra 
de terras nos países periféricos especialmente do 
hemisfério sul (segurança alimentar; diversificar 
portfólio; especulação; flex-crops; etc) 

Terra como ativo produtivo E especulativo ao mesmo 
tempo: vide Radar / Cosan, entre outros 

Foco na quantidade de área apenas vs. foco na escala 
de capital do investimento 



Síntese do marco legal 

�  Lei 5.709 de 1971 - restringe a compra de terras por 
estrangeiros. 
�  Max de 25% da área total de um município 
�  Vetadas áreas de fronteira 
�  Proibida a doação de terras públicas à pessoas 

estrangeiras 
�  Pessoas físicas: max 50 MEIs (5-100 hectares) 
�  Pessoas jurídicas: max 100 MEIs (salvo com 

autorização do Congresso)  

*MEI = Módulo de Exploração Indefinida 



Síntese do marco legal (2) 

�  Entre 1998-2010, controvérsia jurídica sobre a 
recepção desta lei pela Constituição de 1988 é o 
instrumento utilizado para flexibilizar as restrições 
de compras de terras por estrangeiros (parecer 
GQ181 da AGU) 
�  Em suma: empresas com sede no Brasil são 

consideradas brasileiras independente da % de 
capital estrangeiro na sua composição societária  

�  A partir de 2010 inverte-se o quadro novamente, 
voltando a valer as restrições da lei 5.709 de 1971 
(parecer LA01 da AGU). 



Propostas de mudança no 
marco legal 

�  PL 2289/2007 - Beto Faro (PT/PA) – regulamenta 
aquisição e arrendamento de terras por estrangeiros 

�  PL 4059/2012 - somado ao PL 2289/2007 pela 
bancada ruralista; vai contra o projeto anterior em 
essência (cf. Nota dos Movimentos Populares de 
agosto de 2016) 

�  PL 4059 – Casa Civil acenou tentar passar o mesmo 
como Medida Provisória – voltou atrás em seguida 
(FPA, Defesa foram contra) (Carta Capital, 16/02) 

 



Propostas de mudança no 
marco legal 

�  Blairo Maggi (PP), ministro da Agricultura e 
produtor rural, defende proibição para estrangeiros 
apenas para cultivares anuais – milho, algodão e 
soja - esta trava não foi incluída (Estadão, 04/04) 

�  Estadão, 04/04 – “Projeto de venda de terras fica 
mais ‘liberal’ “: 
�  Projeto atual – limite 100 mil ha para compra + 100 mil 

ha arrendados 
�  Proposta de Newton Cardoso (PMDB-MG) = sem 

limites (diz-se que vai constar proibição para bioma 
amazônico e regiões de fronteira) 



3. Conclusões 

�  É necessário que a pauta da governança de terras se 
torne uma política de Estado – e não de governo. 

�  Empiricamente nunca houve no Brasil soluções para 
problemas fundiários complexos somente através da 
edição de novas leis. 

�  O land grab surge como um hype recente, mas é 
importante lembrar que o interesse de estrangeiros 
por terras em países periféricos sempre existiu. 



3. Conclusões (2) 

�  Controles de nacionalidade e territorialidade são pouco 
eficazes contra uma ameaça desnacionalizada e 
desterritorializada como o capital financeiro. (Fairbairn, 2015) 

�  A compra de terras por estrangeiros não seria um problema se 
houvessem mecanismos de governança  participativos e 
socialmente aceitos (ex: cadastro + um zoneamento rural que 
indicasse áreas para exploração em larga escala, áreas para 
conservação, áreas para agricultura familiar, etc). 

�  Mais que proibir, é necessário criar mecanismos para que as 
grandes propriedades gerem benefícios compartilhados para a 
sociedade (investimentos nas comunidades, empregos, 
comprometimentos com preservação ambiental na região, etc) 





Obrigado! 

Contato: vitorbukvar@gmail.com 
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